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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Maj RRPM Mat. 18361-0/EDSON JOSÉ BENJAMIN – Pagamento da licença especial referente ao 
1º decênio: –  Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, 
AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0142/2014/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 601214-0/BERLITO VIDAL DO NASCIMENTO – Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente MARIA GORETE DE LIMA, 
bem como a inclusão do nome da Srª. ISNALDE DE LIMA DO NASCIMENTO no sistema de saúde, em virtude 
da mesma ser  pensionista alimentícia: –  Deferir,  quanto ao cancelamento do desconto em nome de  MARIA 
GORETE DE LIMA, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Indeferir, quanto à inclusão 
da Srª. ISNALDE DE LIMA DO NASCIMENTO, de acordo com o contido no Parecer nº 598/2013/AEAJA. Ao 
SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0143/2014/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat.  13830-4/JOSÉ TAVARES DA SILVA  – Pagamento de licença especial  não 
gozada e nem computada para a inatividade: – Indeferir, quanto ao 1º decênio tendo em vista haver ocorrido o 
gozo da referida  licença,  face  a  informação prestada pelo Arquivo Geral,  e  quanto ao 2º decênio por  haver 
completado após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0144/2014/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Tornar Nota Sem Efeito

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Boletim Interno nº 0702/2013/DGP-4, publicada no 
Aditamento  ao Boletim Interno nº 196, de 14 OUT 2013, referente ao pagamento do 13º salário proporcional 
referente ao ano de 2012, requerido pelo Subten RRPM Mat. 601751-7/ADEMAR LIRA DA SILVA. Em Ato 
Contínuo:– Indeferir, o pagamento relativo à publicação supramencionada, em virtude de haver duplicidade de 
pleito, conforme o contido na Nota para BI nº 0314/2013/DGP-4, publicada no Aditamento ao BI nº 070, de 16 
ABR 2013. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0145/2014/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 607082-5/HILDEBERTO GOMES DA SILVA –  Inclusão no SISMEPE para 
fins de assistência médico-hospitalar, odontológica, farmacêutica, laboratorial de sua companheira,  Srª. MARIA 
EVANEIDE DA SILVA GALVÃO: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada, e conforme 
prevê o art. 10, inciso I da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências 
cabíveis. (Nota nº 0146/2014/DGP-4).

2º  Sgt  RRPM  Mat.  608114-2/WILSON  ALVES  MARINHO  –  Pagamento  do  13º  salário 
proporcional relativo ao ano de 2013: – Deferir, quanto ao pagamento de 3/12 (três doze avos) referente ao 13º 
salário proporcional ao ano de 2013, conforme o contido na Lei Complementar nº 078, de 18 NOV 2005, c/c os 
Encaminhamentos  da  Procuradoria  Geral  do  Estado  nº  117/2007/PGE  e  nº  164/2009/PGE.  À  Seção  de 
Finanças/DGP-3 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior  remessa à GGPOP/SAD. 
(Nota nº 0147/2014/DGP-4).
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2º  Sgt  RRPM  Mat.  21085-4/RINALDO JOSÉ FERREIRA DA PENHA –  Pagamento  do  13º 
salário proporcional relativo ao ano de 2012: – Deferir, quanto ao pagamento de 7/12 (sete doze avos) referente 
ao 13º salário proporcional ao ano de 2012, conforme o contido na Lei Complementar nº 078, de 18 NOV 2005, 
c/c os Encaminhamentos da Procuradoria Geral do Estado nº 117/2007/PGE e nº 164/2009/PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-3 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior  remessa à GGPOP/SAD. 
(Nota nº 0148/2014/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 611013-4/JOSÉ MILSON DO NASCIMENTO  – Concessão de Cédula de 
Identidade Funcional, com autorização para portar arma de fogo: –  Indeferir, quanto à autorização para portar 
arma de fogo, tendo em vista o contido no oficio nº 028 – PSIQ/2013 e o diagnóstico emitido pela JSS constante 
na Ata de Saúde registrada no Livro nº 35, pág. nº 100, Sessão 018, de 23 JUL 2009. Arquivar nos assentamentos 
do militar. (Nota nº 0149/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15036-3/JOSÉ CARLOS CHAGAS - Constar nos seus assentamentos para fins 
de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 22077/PMPE, ocorrido em 02 OUT 2013: – Deferir, 
em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 
14E0106000012, registrado na Delegacia de Polícia da 016ª Circunscrição – Água Fria, Recife-PE, no dia 02 JAN 
2014. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0150/2014/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb  PM  Ref.  Mat.  609508-9/ROBERTO  JOSÉ  BELÉM  DOS  SANTOS  –  Constar  nos  seus 
assentamentos a Medalha do Mérito Policial  Luiz Gonzaga,  conferida pela Polícia Militar  do Estado do Rio 
Grande  do  Norte:  –  Deferir,  face  a  documentação  comprobatória  apresentada.  Ao  Arquivo  Geral  para 
providências cabíveis. (Nota nº 0181/2014/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 27509-3/AMARO HONÓRIO DA SILVA FILHO  – Concessão de Cédula de 
Identidade Funcional, com autorização para portar Arma de Fogo: – Indeferir, quanto à autorização para portar 
arma de fogo, tendo em vista o contido no oficio nº 028 – PSIQ/2013 e o diagnóstico emitido pela JSS constante 
na Ata de Saúde registrada no Livro nº 21, pág. nº 272, Sessão 033, de 29 DEZ 2011. Arquivar nos assentamentos 
do militar. (Nota nº 0182/2014/DGP-4).

Cb  PM  Ref.  Mat.  30086-1/IRONILDO  SEVERINO  DA SILVA  – Concessão  de  Cédula  de 
Identidade Funcional, com autorização para portar Arma de Fogo: – Indeferir, quanto à autorização para portar 
arma de fogo, de acordo com o contido na Certidão Criminal emitida pelo TJPE, em 24 SET 2013. Arquivar nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0183/2014/DGP-4).

1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat. 103254-2/ANTÔNIO CARLOS LOPES DE ALBUQUERQUE – Pagamento de 
Prêmio de Defesa Social  (PDS) referente ao ano de 2010:  –  Indeferir,  por não se enquadrar nas condições 
previstas no § 3º, inciso II, do art. 3º da Lei nº 14024, de 24 de março de 2010. Arquivar nos assentamentos do ex-
militar.  (Nota nº 0184/2014/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados



                            ADITAMENTO AO BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A.1.0.00.030                             04
_12_ DE _FEVEREIRO_ DE 2014

EDVALDA  ALVES  TEIXEIRA  DE  OLIVEIRA,  viúva  do ex-2º  Sgt  PM  Mat.  920750-
3/VICENTE GOMES  DE OLIVEIRA  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-
servidor, ocorrido no dia 28 OUT 2012: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do inciso III,  do art. 66 da Lei 10.426/90.  À Seção de Finanças/DGP-3 para providências e posterior 
remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0185/2014/DGP-4).

MARIA JOSÉ DA SILVA VIEIRA,  viúva do ex-Cb RRPM Mat. 603077-7/JOSÉ VIEIRA DO 
CARMO  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 19 SET 
2013: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da 
Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à 
GGPOP/SAD. (Nota nº 0186/2014/DGP-4).

MARIA BATISTA DOS SANTOS,  viúva do ex-Cb RRPM Mat.  605507-9/LANDOLFO JOSÉ 
DOS SANTOS  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 14 
OUT 2013: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 
da Lei 10.426/90,  c/c o art.  2º  da Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior 
remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0187/2014/DGP-4).

MARIA HELENA EVARISTO DA SILVA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 602502-1/HERONIDES 
JUVÊNCIO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no 
dia 29 OUT 2013: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e III, 
do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0188/2014/DGP-4).

JOSEFA  DO  VALE  MACÊDO,  viúva  do ex-Cb  RRPM  Mat.  601879-3/JOSÉ  DO  VALE 
MACEDO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 10 NOV 
2013: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e III, do art. 66 da 
Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à 
GGPOP/SAD. (Nota nº 0189/2014/DGP-4).

GENELICE DOS SANTOS, viúva do ex-Cap PM Ref. Mat. 603597-3/GERALDO ALVES DA 
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 17 OUT 2013: 
– Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e III, do art. 66 da Lei 
10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à 
GGPOP/SAD. (Nota nº 0190/2014/DGP-4).

IRENE FREITAS DE SOUZA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 608896-1/DIAMANTINO RIBEIRO 
DE SOUZA,  falecido em 08 NOV 2013  – Pagamento da Indenização por  Morte  Natural,  afeta  ao referido 
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Deferir, com base no contido no art. 2º, 
da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber a indenização por 
morte  natural  do  servidor  em  questão  restou  provada  nos  autos  do  Processo  Administrativo  FISEPE  n° 
8201311014237, e o evento morte se enquadra nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho 
de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, AEAJA para efeito 
do  que dispõe  a  Resolução  N°  001,  de  27  de fevereiro  de  2008,  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD, para 
homologação e autorização do pagamento, tudo com a prioridade de processamento imposta pelo art. 1° e art. 3°, 
III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0192/2014/DGP-4).

MARIA DULCE DOS SANTOS GOMES, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 608627-6/GERALDO 
JOAQUIM GOMES,  falecido  em 04 SET 2013  –  Pagamento  da  Indenização  por  Morte  Natural,  afeta  ao 
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Deferir, com base no contido 
no art.  2º,  da  Lei  nº 15.025,  de 20 de junho de 2013,  vez que a legitimidade da requerente para  receber a 
indenização por  morte natural  do servidor  em questão restou provada nos autos do Processo Administrativo 
FISEPE n° 8201312001180, e o evento morte se enquadra nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 
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de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, AEAJA 
para efeito do que dispõe a Resolução N° 001, de 27 de fevereiro de 2008, e posterior remessa à GGPOP/SAD, 
para homologação e autorização do pagamento, tudo com a prioridade de processamento imposta pelo art. 1° e 
art. 3°, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0193/2014/DGP-4).

DENICE  MARIA DE MELO  SILVA,  viúva  do ex-Subten  RRPM  Mat.  604151-5/RENILDO 
LUIZ DA SILVA, falecido em 17 AGO 2013 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido 
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Deferir, com base no contido no art. 2º, 
da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber a indenização por 
morte  natural  do  servidor  em  questão  restou  provada  nos  autos  do  Processo  Administrativo  FISEPE  n° 
8201311020237, e o evento morte se enquadra nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho 
de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, AEAJA para efeito 
do  que dispõe  a  Resolução  N°  001,  de  27  de fevereiro  de  2008,  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD, para 
homologação e autorização do pagamento, tudo com a prioridade de processamento imposta pelo art. 1° e art. 3°, 
III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0194/2014/DGP-4).

MARIA BATISTA DOS SANTOS,  viúva do ex-Cb RRPM Mat.  605507-9/LANDOLFO JOSÉ 
DOS SANTOS, falecido em 14 OUT 2013  – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido 
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Deferir, com base no contido no art. 2º, 
da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber a indenização por 
morte  natural  do  servidor  em  questão  restou  provada  nos  autos  do  Processo  Administrativo  FISEPE  n° 
8201311014300, e o evento morte se enquadra nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho 
de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, AEAJA para efeito 
do  que dispõe  a  Resolução  N°  001,  de  27  de fevereiro  de  2008,  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD, para 
homologação e autorização do pagamento, tudo com a prioridade de processamento imposta pelo art. 1° e art. 3°, 
III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0195/2014/DGP-4).

DOLORES  VERÍSSIMO  DE  SOUZA,  viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  13889-4/VICENTE 
CAMPELO DE SOUZA, falecido em 14 NOV 2013 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao 
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Deferir, com base no contido 
no art.  2º,  da  Lei  nº 15.025,  de 20 de junho de 2013,  vez que a legitimidade da requerente para  receber a 
indenização por  morte natural  do servidor  em questão restou provada nos autos do Processo Administrativo 
FISEPE n° 8201311014342, e o evento morte se enquadra nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 
de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, AEAJA 
para efeito do que dispõe a Resolução N° 001, de 27 de fevereiro de 2008, e posterior remessa à GGPOP/SAD, 
para homologação e autorização do pagamento, tudo com a prioridade de processamento imposta pelo art. 1° e 
art. 3°, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0196/2014/DGP-4).

JOSEDAURA JUSTINO DA SILVA, viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 13258-6/JOSÉ CARLOS 
JUSTINO DA SILVA,  falecido em 24 AGO 2013  – Pagamento da Indenização por Morte Natural,  afeta ao 
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Deferir, com base no contido 
no art.  2º,  da  Lei  nº 15.025,  de 20 de junho de 2013,  vez que a legitimidade da requerente para  receber a 
indenização por  morte natural  do servidor  em questão restou provada nos autos do Processo Administrativo 
FISEPE n° 8201311012838, e o evento morte se enquadra nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 
de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, AEAJA 
para efeito do que dispõe a Resolução N° 001, de 27 de fevereiro de 2008, e posterior remessa à GGPOP/SAD, 
para homologação e autorização do pagamento, tudo com a prioridade de processamento imposta pelo art. 1° e 
art. 3°, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0197/2014/DGP-4).

ERNESTINA LISBOA BENJAMIN,  viúva  do ex-2º  Sgt  RRPM  Mat.  604651-7/JOSÉ  LUIZ 
BENJAMIN,  falecido em 05 NOV 2013  – Pagamento da Indenização por  Morte  Natural,  afeta  ao referido 
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Deferir, com base no contido no art. 2º, 
da  Lei nº 15.025, de  20 de junho de  2013, vez que a legitimidade da  requerente para receber a  indenização  por
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morte  natural  do  servidor  em  questão  restou  provada  nos  autos  do  Processo  Administrativo  FISEPE  n° 
8201311015225, e o evento morte se enquadra nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho 
de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, AEAJA para efeito 
do  que dispõe  a  Resolução  N°  001,  de  27  de fevereiro  de  2008,  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD, para 
homologação e autorização do pagamento, tudo com a prioridade de processamento imposta pelo art. 1° e art. 3°, 
III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0198/2014/DGP-4).

EVANDA IVO BEZERRA ALVES,  viúva do ex-Cb RRPM Mat. 608659-4/CISENANDE DOS 
SANTOS ALVES, falecido em 22 SET 2013 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido 
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Deferir, com base no contido no art. 2º, 
da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber a indenização por 
morte  natural  do  servidor  em  questão  restou  provada  nos  autos  do  Processo  Administrativo  FISEPE  n° 
8201311013117, e o evento morte se enquadra nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho 
de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, AEAJA para efeito 
do  que dispõe  a  Resolução  N°  001,  de  27  de fevereiro  de  2008,  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD, para 
homologação e autorização do pagamento, tudo com a prioridade de processamento imposta pelo art. 1° e art. 3°, 
III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0199/2014/DGP-4).

MARIA HELENA EVARISTO DA SILVA, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 602502-1/HERONIDES 
JUVÊNCIO DA SILVA, falecido em 29 OUT 2013  – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao 
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Deferir, com base no contido 
no art.  2º,  da  Lei  nº 15.025,  de 20 de junho de 2013,  vez que a legitimidade da requerente para  receber a 
indenização por  morte natural  do servidor  em questão restou provada nos autos do Processo Administrativo 
FISEPE n° 8201311008504, e o evento morte se enquadra nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 
de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, AEAJA 
para efeito do que dispõe a Resolução N° 001, de 27 de fevereiro de 2008, e posterior remessa à GGPOP/SAD, 
para homologação e autorização do pagamento, tudo com a prioridade de processamento imposta pelo art. 1° e 
art. 3°, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0200/2014/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(sem alteração)

MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR - Ten Cel PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES - Ten Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


